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PORTARIA Nº 573/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112/90, na redação dada pela LEI Nº 

9.527, DE 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos titulares: 

I - FG - 1 - COORDENADOR ADJUNTO DE LABORATÓRIOS 
Siape Titular Siape Substituto 

2073224 Angela Camila Grando Deffaci 2132193 Suzana Fatima Bazoti 

Motivo Licença Gestante Período 22/05/2018 a 30/05/2018 

II - FG - 2 - CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 
Siape Titular Siape Substituto 

1919711 Daiane Soffiatti Panigalli 1946300 Jovani Lanzarin 

Motivo 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família 
Período 29/05/2018 a 29/05/2018 

III - FG - 1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROVIMENTO, 

ACOMPANHAMENTO E MOVIMENTAÇÃO 
Siape Titular Siape Substituto 

1768191 Vanessa Catapan 2905959 Maristela Pacheco 

Motivo Licença Gala Período 02/06/2018 a 09/06/2018 

IV - FG - 1 - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E SUPORTE 

ADMINISTRATIVO 
Siape Titular Siape Substituto 

1792339 Itamar Luiz Breyer 2126748 Vera Bregalda da Cruz 

Motivo Férias Período 04/06/2018 a 09/06/2018 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 7 de Junho de 2018. 
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Reitor 
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